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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SAO JOSft··DOS CAMPOS 
1 .Cõ . o~ -R _ ~ -

~ ESTADO DE SAO PAULO 
,. / 

I'~ Em d e de 195 

L E I 

de 5 de julho de 1. 956. ----------------------
A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

i.lrtigo lQ - Fica retirado do rol dos feriados municipa: 
o dia 15 de Agosto . 

[lrtigo 29 - Fica inclui do no rol dos f eriados municipa: 
o dia 8 de Dezembro. 

Artigo 20 
, 

- Esta lei entrara e~ vigor na date de sua 
blj cação , revogadas as disposições 

, 
em contrario . 

,. 
Prefeitura da Estancia 

julho de 1.956. 
Campos, em 5 de 
~ 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pe ssoa 
aos cincc de julho do ano de mil cinquenta e 

osÉ Benedito Monteiro 
Expediente e Pesso 
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